
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ANO IV - EDIÇÃO Nº LXXIV

Franco da Rocha, Segunda-feira, 31 de Outubro de 2016
ANO V - EDIÇÃO XVII

Franco da Rocha, terça-feira, 02 de maio de 2017

PORTARIA Nº  001/2017
(02 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE
Art. 1º. Designar a servidora GLAUCE KELLY 
RIBEIRO, R.G. 23.467.097-6, Chefe da Seção 
de Gestão de Projetos, para exercer o cargo em 
comissão de Secretário da Fazenda, com 
subsídios fixados de acordo com a Lei nº 
1.231/2016, lotada no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 188/2015.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 02 
de janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de 
Franco da Rocha e cópia afixada no local de 
costume, na data supra.

PORTARIA Nº  002/2017
(02 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DA 
S E RV I D O R A ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, RESOLVE

Art .  1º .  Exonerar,  a  pedido da mesma, 

REGISLANDA ABADIA XAVIER SOUZA, R.G. 

24.127.703-6, exercendo em comissão o cargo de 

A s s e s s o r  d e  A ç õ e s  I n t e r s e c r e t a r i a i s  e 

Interinstitucionais, grupo salarial XL, lotada na 

Secretaria de Governo, a partir de 02 de janeiro de 

2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 02 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  003/2017
(02 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DA 
S E RV I D O R A ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido da mesma, SONIA 

MARIA PINTO, R.G. 5.004.587-8, exercendo em 

comissão o cargo de Gestor do Núcleo de 

Contabilidade, grupo salarial XXXVII, lotada na 

Secretaria da Fazenda, a partir de 02 de janeiro de 

2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 02 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  004/2017
(03 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “FIXA COMPETÊNCIA PARA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM NOME 
DA PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE 
FRANCO DA ROCHA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE
Art. 1º. A emissão, sustação, contra ordem, 
cancelamento e baixa de cheques; os pagamentos e 
transferência, inclusive por meio eletrônico; a 
liberação de arquivos de pagamentos; o resgate e as 
aplicações financeiras; a abertura e o encerramento 
de contas de depósito; e os instrumentos de 
convênio e contratos de prestação de serviços; 
serão assinados pelo Prefeito Municipal, em 
conjunto com o Secretário da Fazenda ou com o 
Secretário Adjunto da Fazenda. 
Art. 2º. A solicitação de saldos, extratos e 
comprovantes; requisição de talões de cheque; 
cadastramento, alteração e desbloqueio de senhas, 
serão efetuados, individualmente, pelas mesmas 
autoridades mencionadas no artigo 1º.
Art. 3º. Os poderes acima abrangerão todas as 
contas em nome da Prefeitura do Município de 
Franco da Rocha, CNPJ nº 46.523.080/0001-60.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 03 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  005/2017
(03 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “FIXA COMPETÊNCIA PARA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM NOME 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA 
ROCHA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE
Art. 1º. A emissão, sustação, contra ordem, 
cancelamento e baixa de cheques; os pagamentos e 
transferência, inclusive por meio eletrônico; a 
liberação de arquivos de pagamentos; o resgate e as 
aplicações financeiras; a abertura e o encerramento 
de contas de depósito; e os instrumentos de 
convênio e contratos de prestação de serviços; 
serão assinados pelo Prefeito Municipal, em 
conjunto com o Secretário da Assistência e 
Desenvolvimento Social ou com o Secretário 
Adjunto Assistência e Desenvolvimento Social. 
Art. 2º. A solicitação de saldos, extratos e 
comprovantes; requisição de talões de cheque; 
cadastramento, alteração e desbloqueio de senhas, 
serão efetuados, individualmente, pelas mesmas 
autoridades mencionadas no artigo 1º.
Art. 3º. Os poderes acima abrangerão todas as 

contas em nome do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Franco da 
Rocha, CNPJ nº 46.523.080/0001-60.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 03 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  006/2017
(03 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DO 
S E RV I D O R ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido do mesmo, JOSÉ 

GILSON PEREIRA SILVA, R.G. 21.853.093-6, 

exercendo em comissão o cargo de Coordenador de 

Gestão de Contratos, grupo salarial XXXIV, lotado 

na Secretaria da Gestão Pública, a partir de 02 de 

janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 03 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  007/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “LICENÇA DE SERVIDOR 
INVESTIDO NO MANDATO ELETIVO DE 
VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA 
ROCHA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, Considerando o disposto no 
art. 183 e parágrafos da Lei Complementar nº 
251/2016 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Franco da Rocha), RESOLVE

Art. 1º. Conceder ao servidor ALEXSANDRE 

APARECIDO DA CUNHA, R.G. 21.593.321-2, 

Agente de Vigilância em Saúde, lotado na 

Secretaria da Saúde, LICENÇA PARA O 

EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO de 

Vereador deste Município, no período de 01 de 

janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Referido servidor faz a opção pela 

remuneração de Vereador, fixada através da Lei nº 

1.229/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  008/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “LICENÇA DE SERVIDOR 
INVESTIDO NO MANDATO ELETIVO DE 
VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA 
ROCHA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, Considerando o disposto no 
art. 183 e parágrafos da Lei Complementar nº 
251/2016 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Franco da Rocha), RESOLVE

Art. 1º. Conceder ao servidor EMERSON NUNES 

PEREIRA, R.G. 30.495.221-7, Agente de Trânsito, 

lotado na Secretaria da Infraestrutura, Habitação 

Mobilidade Urbana,  LICENÇA PARA O 

EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO de 

Vereador deste Município, no período de 01 de 

janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Referido servidor faz a opção pela 

remuneração de Vereador, fixada através da Lei nº 

1.229/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  009/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “LICENÇA DE SERVIDOR 
INVESTIDO NO MANDATO ELETIVO DE 
VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA 
ROCHA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, Considerando o disposto no 
art. 183 e parágrafos da Lei Complementar nº 
251/2016 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Franco da Rocha),  RESOLVE

Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS 

R O B E RTO  S O A R E S  A N D R A D E ,  R . G . 

28.277.354-X, Agente de Controle de Vetor, lotado 

na Secretaria da Saúde, LICENÇA PARA O 

EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO de 

Vereador deste Município, no período de 01 de 

janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Referido servidor faz a opção pela 

remuneração de Vereador, fixada através da Lei nº 

1.229/2016.



Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  010/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “AUTORIZA A CESSÃO DO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
Considerando o convênio celebrado entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública, e o Município de Franco da 
Rocha, tendo por objetivo a cooperação técnica, 
material e operacional aos órgãos policiais, para 
melhor desenvolvimento das atividades de 
segurança pública, RESOLVE
Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal 
ANTONIO BETE NETO, R.G. 10.594.791, 
Auxiliar de Educação, para prestar serviços junto a 
Polícia Civil do Estado de São Paulo – Delegacia 
de Polícia de Franco da Rocha, no período de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2017.
 Art. 2º. O afastamento será sem prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens do cargo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  011/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “AUTORIZA A CESSÃO DA 
S E R V I D O R A  Q U E  E S P E C I F I C A ” . 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, Considerando o convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o 
Município de Franco da Rocha, tendo por objetivo 
a cooperação técnica, material e operacional aos 
órgãos policiais, para melhor desenvolvimento das 
atividades de segurança pública, RESOLVE
Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal 
MARIA INES CUBA GIMENEZ,  R .G . 
41.872.309-6, Auxiliar de Educação, para prestar 
serviços junto a Polícia Civil do Estado de São 
Paulo – Delegacia de Polícia de Franco da Rocha, 
no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
2017.
Art. 2º. O afastamento será sem prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens do cargo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  012/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
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RESOLVE

Art. 1º. Nomear ANTONIO CARLOS DA SILVA, 

R.G. 42.477.264-4, para exercer em comissão o 

cargo de Diretor de Habitação, grupo salarial XL, 

lotado na Secretaria da Infraestrutura, Habitação e 

Mobilidade Urbana, a partir de 02 de janeiro de 

2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 819/2014.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  013/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DA 
S E RV I D O R A ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e nos termos do requerido às 
fls. 2 do Processo Interno nº 65/2017, RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido da mesma, ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, R.G. 

1.326.631, matrícula funcional nº 4952, exercendo 

o cargo de Assistente Social, grupo salarial XXII, 

sob o regime jurídico “estatutário”, lotada na 

Secretaria da Assistência e Desenvolvimento 

Social, a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 

20 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  014/2017
(04 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DO 
S E RV I D O R ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido do mesmo, EMERSON 

BARBOSA DE ABREU, R.G. 29.295.517-0, 

exercendo em comissão o cargo de Assessor 

Parlamentar, grupo salarial XXXVII, lotado na 

Secretaria das Relações Institucionais, a partir de 

03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 04 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de 

Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  015/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO A PEDIDO DO 
S E RV I D O R ” .  F R A N C I S C O  D A N I E L 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  RESOLVE

Art. 1º. Exonerar, a pedido do mesmo, VLADSON 

BARBI DE MELLO, R.G. 25.992.972-4, 

exercendo em comissão o cargo de Coordenador de 

Análise de Impacto Ambiental, grupo salarial 

XXXIV, lotado na Secretaria da Infraestrutura, 

Habitação e Mobilidade Urbana, a partir de 06 de 

janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito 
Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  016/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE

Art. 1º. Nomear EDISON PAVÃO JUNIOR, R.G. 

29.061.580-X, para exercer em comissão o cargo 

de Diretor de Participação Cidadã, grupo salarial 

XL, lotado na Secretaria de Governo, a partir de 05 

de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 857/2013.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  017/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE
Art. 1º. Designar a servidora EDNEIA ROJO 
SIMEÃO, R.G. 23.722.642-X, Professor de 
Educação Básica, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Procedimentos Judiciais, 
grupo salarial XL, lotada na Secretaria dos 
Assuntos Jurídicos e da Cidadania, a partir de 05 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 538/2014.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  018/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDORA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,  RESOLVE

Art. 1º. Nomear ALINE MOURA NOVAIS DOS 

SANTOS, R.G. 44.815.111-X, para exercer em 

comissão o cargo de Secretário Adjunto de 

Assuntos Jurídicos e da Cidadania, grupo salarial 

XLI, lotada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 

da Cidadania, a partir de 05 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  019/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE
Art. 1º. Nomear THIAGO CRISOSTOMO 
FARES, R.G. 44.769.597-6, para exercer em 
comissão o cargo de Gestor do Núcleo de 
Fiscalização Tributária, grupo salarial XXXVII, 
lotado na Secretaria da Fazenda, a partir de 01 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 368/2015.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  020/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE

Art. 1º. Designar a servidora ANA PAULA LOPES 

CARVALHO, R.G. 20.464.730-7, Auxiliar 

Administrativo, para exercer o cargo em comissão 

de Gestor do Núcleo de Contabilidade, grupo 

salarial XXXVII, lotada na Secretaria da Fazenda, 

a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 087/2016.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  021/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DA PORTARIA 
QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  RESOLVE
Art. 1º. Revogar, em todos os seus termos a Portaria 
nº 201/2015, datada de 02 de março de 2015, que 
designou a servidora ESTER ELISABETE DA 
SILVA, R.G. 34.275.982-6, Auxiliar de Educação, 
lotada no Gabinete do Prefeito, para exercer a 
função gratificada de Gestor do Gabinete do 
Prefeito, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
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janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  022/2017
(06 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DA PORTARIA 
QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  RESOLVE
Art. 1º. Revogar, em todos os seus termos a 
Portaria nº 358/2014, datada de 28 de março de 
2014, que designou o servidor THIAGO 
CAMPOS AMADO, R.G. 41.843.474-8, Monitor 
Técnico de Informática, lotado na Secretaria de 
Gestão Pública, para exercer o cargo de Gestor do 
Núcleo de Infraestrutura e Suporte, a partir de 01 
de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 06 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo / por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e 
da Cidadania da Prefeitura do Município de Franco 
da Rocha e cópia afixada no local de costume, na 
data supra.

PORTARIA Nº  023/2017
(16 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “FIXA COMPETÊNCIA PARA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM NOME 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA 
ROCHA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 

Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,  RESOLVE
Art. 1º. A emissão, sustação, contraordem, 
cancelamento e baixa de cheques; os pagamentos e 
transferência, inclusive por meio eletrônico; a 
liberação de arquivos de pagamentos; o resgate e as 
aplicações financeiras; a abertura e o encerramento 
de contas de depósito; e os instrumentos de 
convênio e contratos de prestação de serviços; 
serão assinados pelo Prefeito ou Vice-Prefeito, em 
conjunto com o Secretário da Assistência e 
Desenvolvimento Social ou com o Secretário 
Adjunto Assistência e Desenvolvimento Social. 
Art. 2º. A solicitação de saldos, extratos e 
comprovantes; requisição de talões de cheque; 
cadastramento, alteração e desbloqueio de senhas, 
serão efetuados, individualmente, pelas mesmas 
autoridades mencionadas no artigo 1º.
Art. 3º. Os poderes acima abrangerão todas as 
contas em nome do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Franco da 
Rocha, CNPJ nº 15.001.561/0001-82 e Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente, CNPJ nº 
20.488.149/0001-79.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 16 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº   024/2017
(16 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “AUTORIZA A CESSÃO DO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE
Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal 
THIAGO CAMPOS AMADO, R.G. 41.843.474-8, 

Monitor Técnico de Informática, para prestar 
serviços junto a Prefeitura Municipal de Francisco 
Morato, no período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017.
Art. 2º. O afastamento será com prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens do cargo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 16 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO
Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  025/2017
(16 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “AUTORIZA A CESSÃO DO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
Considerando o convênio celebrado entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública, e o Município de Franco da 
Rocha, tendo por objetivo a cooperação técnica, 
material e operacional aos órgãos policiais, para 
melhor desenvolvimento das atividades de 
segurança pública, RESOLVE
Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal 
ROBSON RAMOS, R.G. 19.149.360, Agente de 
Trânsito, para prestar serviços junto a Polícia Civil 
do Estado de São Paulo – Delegacia de Polícia de 
Franco da Rocha, no período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. O afastamento será sem prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens do cargo.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 16 de 
janeiro de 2017.

EDUARDO PADILHA DO PRADO BUENO

Secretário de Governo – por delegação

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.

PORTARIA Nº  026/2017
(17 de janeiro de 2017)

Dispõe sobre: “FIXA COMPETÊNCIA PARA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM NOME 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCO DA ROCHA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  RESOLVE
Art. 1º. A emissão, sustação, contraordem, 
cancelamento e baixa de cheques; os pagamentos e 
transferência, inclusive por meio eletrônico; a 
liberação de arquivos de pagamentos; o resgate e as 
aplicações financeiras; a abertura e o encerramento 
de contas de depósito; e os instrumentos de 
convênio e contratos de prestação de serviços; 
serão assinados pelo Prefeito ou Vice-Prefeito, em 
conjunto com o Secretário de Saúde ou com o 
Secretário Adjunto de Saúde. 
Art. 2º. A solicitação de saldos, extratos e 
comprovantes; requisição de talões de cheque; 
cadastramento, alteração e desbloqueio de senhas, 
serão efetuados, individualmente, pelas mesmas 
autoridades mencionadas no artigo 1º.
Art. 3º. Os poderes acima abrangerão todas as 
contas em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Franco da Rocha, CNPJ nº 11.737.272/0001-95.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 17 de 
janeiro de 2017.

FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria dos Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania da Prefeitura do Município de Franco da 
Rocha e cópia afixada no local de costume, na data 
supra.
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